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PORTARIA N" 151, DE 09 DE MARÇO DE 2022

Concede Licença Paternidade à Servidor
Municipal.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação vigente, com base no art. 204 dalei Municipal no L52195,

CONCEDE

Ao servidor municipal, GIAN CAR MONIR BAJEJA,
motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 05
(cinco) dias de Licença Paternidade, a partir de 08 a 12 de março de 2022,
conforme cópia da Certidão de Nascimento, em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 09 dias do
rnês de março de 2022. ?
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Alair Cemin
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Aos 09 de março de 2022.
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gente de Recursos Humanos.
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VISITAS DE QUINTAS.FEIRAS A SEGUNDÀS


